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FUNREJUS

INSTRUÇÃO NORMA TIV A 02/99

O Presidente do Conselho Diretor do Fundo de Reequipamento do Poder

Judiciário - FUNREmS, no uso de suas atribuições,

Considerando os tennos da Lei n' 12:216, de 15 de julho de 1998, que

criou o Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS;

Considerando o contido no Decreto Judiciário n' 153/99, que O

regulamentou;

Considerando a necessidade de estabelecer nonnas para os recolhimentos

devidos ao FUNREmS referentes aos atos praticados pelos oficios de

protesto de títulos, registro de imóveis, títulos e docwnentos e tabelionatos

e outros que são fontes de receita do referido Fundo;

Resolve baixar a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

I. É obrigatório aos Notariais e Registradores, no preenchimento da guia

do FUNREJUS, especificar o número do ato, folhas e livro, e arquivar

a guia correspondente, na forma prevista no art. 7', parágrafo único do

Decreto Judiciário nO 153/99, até a realização da primeira Correição
Geral Ordinária,

2, Na hipótese de não incidência do FUNREJUS referente á justiça

gratuita e outras especificadas na Constituição Federa!, deve ser

anotada a observação no corpo do ato, para conhecimento posterior e
futuras conferências,

3, Não há necessidade de referência expressa relativa ao recolhimento do

FUNREJUS no corpo da escritura, devendo o comprovante ser
apresentado antes da entrega do traslado,

4. ? traslado da e~tura pública somente deve ser entregue às partes

mteressadas depoIS de comprovado o recolhin.,nto devido ao
FUNREJUS.

5. Os Oficios d~ ~egistro Civil de Nascimentos, Casamentos e Óbi10s,

Escrivarua Criminal e Menores não e~o sujeitos ao recolhimento do
FUNREJUS referente aos atos neles praticados,
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~2~Des:YõNITDI1TRICH ZAPPA

Presidente do Conselho Diretor do

FUNREJUS

Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias. .

16. O não cwnprimento das obrigações oriundas do FUNREJUS sujeita os

arrecadadores e fisca1izadores às penalidades previstas no Acórdão nA

7.556 do Conselho da MagistranJI1l, por força do disposto nos artigos

185, do Código de Organização e Dívisão Judiciárias, 279, inciso VI,

da Lei n° 6.174170 e na Lei n° 8.935/94. '

15. A responsabilidade pela eullssfo das guias de recolhimento ao

FUNREJUS é do notário ou do .egistrador, inclusive quanto a guarda

e conservação das mesmas, e ""lidária com a do seu substituto, em

suas faltas ou impedimentos.

14. O registro ou a averbação dos contratos de locação deve ser feito após

a comprovação do recolhimento devido ao FUNREJUS, calculado

sobre o valor correspondente a doze (12) meses do aluguel em vigor.

(artigo 58, inciso m, da LeI nO8245/91).
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13. No caso de alienação fiduciária de coisa imóvel, o recolhimento da

receita devida ao FUNREJUS deve ser feito somente se ocorrer a

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, ora credor.

(artigo 26, parágrafo 7°, da Lei nO9514197, de 20/11197).
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7. Em caso de inscrição de atos de constrição - penhora, arresto ou

seqüestro - no Oficio de Registro de Imóveis, o titular da serventia

deve oficiar ao Juízo de origem pela inclusão da importância devida ao

FUNREJUS na conta geral de>processo, mesmo nos casos em que tais

registros sejam recebidos via correio. Sem a comprovação do

recolhimento ao FUNREJUS, não pode ser determinado o

arquivamento dos autos.

8. O recolhimento da Taxa Judiciária deve ser efetuado por ocasião da

proposítura da ação.

9. Na oportunidad~ do pagamento da Taxa Judiciária, cabe ao

mteressado a errussão da guia de recolhimento ao FUNREJUS sendo

seu preenchimento conferido pelo titular da serventia. '

10. A conferência da exatidão do valor recolhido ao FUNREJUS cabe

inicialmente ao Dístribuidor e após ao titular da serventia.

lI. O recolhimento do percentual de 0,2% (zero vírgula dois por cento),

previsto no inciso Vil, do artigo 3°, da Lei nA 12.216/98, não pode

exceder o valor máximo das custas fixadas no Regimento de Custas

(Lei n° 11.960/97, de 19/12/97, Resolução 07/95. Tabela IX - Atos

dos Escrivães do Cível, Família e da Fazenda - inciso XIX).

12. O registrador deve exigir que as partes exibam juntamente com os

títulos apresentados para registro ou averbação, sob pena de não

praticar o ato registral, o respectivo comprovante de pagamento do

imposto de transmissão e fiscalizar o recolhimento das receitas

devidas ao FUNREJUS.

6. Nas Varas de Famllia, Cível e Registros Públicos, nos atos

determinados de oficío pelo Juiz, o recolhimento do valor de 0,2%

(zero vírgula dois por cento) ao FlINREJUS deve ser consignado na

conta final do processo, ficando ao encargo do sucwnbente o

respectivo pagamento.
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0075591-7

008
010
002
006
002
002

005
006

008
005
001
004
001
005
003
005
007
008
005
009
002
011

Roberto Tsuguio Tanizaki
sandra Jussara Kuchnir
Tobias Fernando Madureira
Walter Toffoli

José Fernando Puchta
José Jairo Baluta
Júlia Ribeiro da Anunci&ção
Karina Maria Melll
Leila Maria Zimmermann Mayer

Luciano Tinoco Marchesini
Luis Anselmo Arruda Garcia
Luiz Car10s Caldas
Luiz Car10s Pupim
Luiz Cezar Viana Pereira
Marco Antonio Padovani
Maria Estela da Silva Fernandes
Maria RacheI Pioli Kremer
Maria de Lourdes Rodrigues
Nilisa Machado Xavier Assunção
Reinaldo Chaves Rivera

D EC IS ÃO : Acordam o s D e sem ba rg a do re s .integrantes da. P ri.m e ira Câmara

Cível do T rib u n a l de Ju s tiç a do Estado do Paraná, por unanim idade

de votos, reje.itar o s em ba rg o s de de c la ra çã o . EM EN TA : P ro ce ssu a l

C iv il. E m ba rg o s de D ec la ra çã o . In e x is tê n c ia da a le g ada om is sã o . O

ju iz não ellJtá ab r.ig a d o a responder a to d a s a.s alegações apon ta d a s ,

quando já tenha encontrado motivo suficiente pa ra fu n da r su a

de c isã o . N ão cabe em ba rg o s de c la ra tó r io s p a ra reexami.nar maté r ia ,

eis que não se enquadra em nenhum a da s b .ip 6 te se s p re v is ta s no

artigo 535, do C 6d ig o de P ro ce sso C iv il. E d 1ba rg o s re je ita d o s .

Publicacão de Acórdão

001. 0065303-4101 Embargos de Declaração Civel

Protocolo: 1999/39988. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originâria:
653034 Apelação Civel. Apelante: Trindade Justina Fernandes De Leon e outro.
Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira, Eduardo Vida Leal Filho, Maria Estela da Silva
Fernandes, Ivan Aparecido-Ruiz. Embargante: Trindade Justina Fernandes De Leon
Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Órgão Julgador: 11Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago). Relator Convocado: Des. Antonio Prado Filho. Num.Acórdão: 16683.
Num.Livro: 349. Julgado em: 29/06/1999

002. 0069291~5/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 1999/36125. Comarca: Ponta Grossa. Vara: l' Vara Clvel. Ação Originária:
692915 Apelação Civel. Apelante: L.C. Scariotte Firma Individual. Advogado: Claudio

Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl. Apelado:
Darci da Silva Costa. Advogado: Leila Maria Zimmermann Mayer, Jose Jairo Baluta.
Apelante: Darci da Silva Costa. Advogado: Leila Maria Zimmermann Mayer, José Jairo
Baluta. Apelado: L.C. Scariotte Firma Individual. Advogado: Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Tobias Femando Madureira, Karina Maria Mehl. Embargante: L.C.
Scariotte Firma Individual. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias
Fernando Madureira, Karina Maria Meht. Órgão Julgador: l' Câmara Cível. Relator:
Des. Lenz Cesar. Relator Convocado: Des. Antonio Prado Filho. Núm.Acórdão: 16684.
Núm.Livro: 349. Julgado em: 29/06/1999

I
I
I
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Emitido em 04-08--1999

COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL

E HABILITAÇÃO DE EMPRESAS DO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO

I Divisa0 de Processo Civel
Seção da l' Câmara Civel

EDITAL DE lNTIMAçÃo

O Bacharel ROBERTO ROTOLl DE MACEDO, Presidente da Comissão
de Registro Cadastral e llabili1aÇão de Empresas da Secretaria do Tnbunal de Justiça,

FAZ SABER

aos que o presente ou dele conhecimento tiverem , que por esta
Comissão tramitam os autos protocolados sob n° 111.369/98, na qual figura comn reclamada

D.MC.C. REPRESENTAÇÕES COMERCWS LIDA., de endereço ignorado, como incurso

nas penas do artigos 78, 87 e 109 da Lei n° 8.666/93, não tendo sido possível intimar a referida

empresa por sua localizBçãoigno~ atraves do presente EdItai. fica a mesma intimada a
comparecer perante esta Comissão de Registro Cadastral e Habilitação de Empresas. sito a

Rua: Alvaro Ramos, J57, Bairro Centro Civico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a

partir desta publicação, a fim de promover sua defesa e ser notificada dos ulteriores termos do

processo,ciente de que se não comparecer nem constituir advogado, ficará subrnf:tida às

sanções legais.E para que chegue ao conhecimento de todos mandei passar o presente edital.

Expedido nesta cidade de Curitiba, aos quatro (04) dias, do mês de
agosto (08) do ano de mil n~~ no)1~ novll( 1999). ,

Eu,b(/~'d1 ,//jo .h£!8 ROBERTO ROTOU DE MACEDO,

Presiden1'~ C~'ssãO de. Registro Cadastral e Habilitação de Empresas, mandei expedir. E

eu, ~ /' CELSO SILVEIRA XAVIER FILHO, Secretário desta Comissão,
em exe cicio di_ t e conferi.

CURITIBA, 280 FEIRA, 09/08/1999

1L..._D_E_PA_R_T_A_M_E_N_T_O_D_E_P_i\:_T_RI_M_Ô_NI_O_

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

I CÁMARAS CÍVEIS

I DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

íNDICE DE PUBLICAÇÃO

Relação No. 1999.02821 de Publicação (Analítica)

Advogado
Adelfia T Berte
Adriano Branco de Oliveira
Afranio Mayer Fernandes de Souza
Ana Lúcia França
André Renato Miranda Andrade
Anita Caruso Puchta
Antonio Calderelli Castilho
Antõnio Constantino Volkov

Arianoa de Nicolai Petrovsky
Claudio Luiz Furtado Correa Francisco
Claudio Xavier Petryk
Clea Mara Luvizotto
Denise Martins Agoslini
Edneia Ribeiro Alkamin
Eduardo Vida Leal Filho
Ello Rezende de Oliveira
Elton Luiz Brasil Rutkowski
Gilberto Nalon Gonzaga
Gisele Soares
Gustê:tVOHenrique Justino de Oliveira
Idelanir Ernesti
Ivan Aparecido Ruiz
Ivanir Afonso Berte
Jefferson lsaac João Scheer

Joao Paulo Marcondes
Joaquim Alves de Quadros
Jobel Kuss
Jose Henrique de Araujo
José Bemjamin Mellinger

. Orqem Processo
004 0071431-0
005 0072251-6
011 0075591-7
009 0073263-0
010 0068007-9
010 0068007-9
010 0068007-9
007 0075581-1
008 0068753-6
007 0075581-1
002 0069291-5/01
009 0073263-0
009 0073263-0
006 0075478-9
005 0072251-6
001 0065303-4/01
004 0071431-0
005 0072251-6
004 0071431-0
006 0075478-9
008 0068753-6
003 0076218-7
001 0065303-4/01
004 0071431-0
006 0075478-9
007 0075581-1
009 0073263-0
011 0075591-7
004 0071431-0
009 0073263-0
007 0075581-1

D EC IS ÃO : A co rd am os D e :sem ba rg a do rt!J s integrantes da Primeira Câmara

C ive l do T rib u n a l de Ju s tiç a d a E s ta d o do Paraná, por unani.m .i.dade

de vo to s , em rejeitar o s embargoa. EM EN TA : EM BARG O SDE D EC LAR AÇ ÃO .

IN E X IsTÊN C IA DA flLEGW:ll OM IS S ÃO . N ão pode se rv ir o s em ba rg o s

de c~ a ra t6 r io s p a ra reexami.nar m a té r ia devida.tDente apreciada no

A có rd ã o em ba rg a do •

003. 0076218~7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 1999/16974. Comarca: Curitiba. Vara: 21 Vara Civel. Ação Originária:
9800000405 Inventário. Agravante: Verônica Wojcik . Lauro Cieslinski, Adriano Luiz
Cieslinski , Simone Cristina Ciestinski Farinhack, Marcelo Assumpção Farinhack
Advogado: Idelanir Emesti . Agravado: Rosa Wojcik Martans , Mário Antonio Martans .
Advogado: Maria de Lourdes Rodrigues. Órgão Julgador: l' Câmara Civel. Relator: Des.
(cargo vago). Relator Convocado: Des. Antonio Prado Filho. Núm.ACÓrdào: 16685.
Núm.Livro: 349. Julgado em: 29 /0 6 11999

D EC IS ÃO : AO:>RDAMo s S enb .o re s Desembargadore.s in te g ra n te s da

P rim e ira Câmara Cível do T rib u n a l de JUstiça do E s ta d o do Paraná,

em não conhecer do agravo de instrumento, po r unani.m idade de 'V o to s .

EM EN TA : AG R AVODE IN S TR UM EN TO- IN T .EM PES T IV I.m .D EDO R ECUR SO- PR A ZO

C O E SE E SG O TO UE M D l. 03. 99 - IN 7 'E R I?O SIçÃ o E M 05.03.99 . R E C U R SO N Ã O

CO NH EC ID O .O de spa cho re co rr id o foi pub lic a d o em 17.02.99 . O p ra zo

se in ic io u em 18.02.99 e esgotou-se em 01.03.99 . A inte.z:po8.ição de

re cu rso , ..no entanto, deu-se somente em 05.03.99 , com evidente

in tenpes ti vida.cIe. R ecu rso N ão Conhecido.

004. 0071431-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 1998/78900. Comarca: Cascavel. Vara: 21 Vara Cível. Ação Originâria:
9800000795 Cautelar Inominada. Agravante: Municipio de Cascavel Advogado: Marco
Antonio Padovani , Gilben.o Nalon Gonzaga, Jobel Kuss . Agravado: Dirceu Gonçalves
Padilha . Advogado: Elio Rezende de Oliveira, ivanir Afonso Berte , Adelfia T Berte
. Órgào Julgador: l' Câmara Cível. Relator. Des. (cargo vago). Relator Convocado:

I
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I
IATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A N ' 140/99

TRIBUNAL DE ALÇADA

o Juiz V ice-Presidente do Tribunal de A lçada.

do Eslado do Paraná, usando. das atribuições

que lbe são conferidas por lei, resolve:

Celso RotoU de M acedo

Presidente

P O R T A R I A N° 141199

o Juiz Presidente do TriblU lal de A lçada do Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n ' 71586/99, resolve:

Curitiba, 2 de agosto de 1999.

REVOGAR

a Portaria n° 101/99,de 4 de maio do corrente ano, que desillJlou L inda V irgínia

Gonçalves Cond •••• W our, m atricula n ' 5207, Adm inistnldor ruvel E -4, do Quadro

; de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para exercer as funções de chefe do Serviço

de Registro Patrim onial, da Seção de Patrim ônio, da D ivisão de Patrim ônio do

Departam ento Econôm ico e Financeiro .

INTERROMPER

as férias legais alusivas ao segundo periodo do presente exereletO , do

Exeelentissimo Senhor Juiz Presidente Celso Rotoli de M acedo, a partir
do últim o dia 5.

DIÁRIO DAJUSTIÇA

I
I

991° Processo 00702854 Pedido de IntelVenção (OEI

Protocolo: 1998167829. Comarca: lajedo. Ação Originaria 9400001128 Precatório Requlsrtóno

Requerel"te: Procurador Geral de Justiça do Estado do Paraná Requerido: Município de loledo

Interessado: Luiz Fritzen. Redistribuição Automática em 02107/1999. Relator: Des. eyro Crema,

993° Processo 0070351-3 Pedido de Intervenção (OE)

9920 Processo 0070276~5 Pedido de Intervenção (OE)

Protocolo: 1998167833. Comarca. laledo. Ação Originana" 9500000308 Precatório Requisitório.

Requerente: Procurador Geral de JustIça do Estado do Paraná. Requerido: Município de loJedo.
Interessado: Maria de Lurdes Passenko do Prado Redistribuição Automática em 14107/1999.
Relator: Des Cyro Crema

CURITIBA, 2a• FEIRA, 09/08/1999

Protocolo: 1998168866. Comarca: lolado. Ação Originária 9500000049 Precatório Requisitório

Requerente: Procurador Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido: Municipio de Toledo.

Interessado: Gracindo Duarte Pinheiro. Redistribuição Automática em 02107/1999. Relato.; Des
Cyro Crema

~o Proc:esso 0081229-3 Mandado de segurança (OE)

Protocolo: 1999172267. Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impetrante: Adelina

Ana Sponholz, Aldora de Negreiros Freitas, Auta Maria Malheiros Pinto, Carolina Marra de Souza

Montrucehio, Clélia O'Andréa Al'COVefde, Cremitda O"Andréa Arcoverde, Esther de Lima Gevaerd,

Hilda Bittencourt Souto, Hilda Molinari de Camargo, Leonor lrene Aydee Postarek, Leonor Pires

de Albuquerque MaranMo, Many Nicolau Feliz, Marcia de Fátima de Siqueira, Maria da Conceição

Gomes Pereira Faria, Maria de Lourdes Gomes de Castro Soares, Maria de Lourdes Cordeiro

Cartilho. Maria Magdalena Cubas, Nely Miranda de Madureira, Olga Becher Silva, Olinda Rapei

Sotto Maior, Ruth loureiro da Costa, Ruth Passagnol0 de Mello. Advogado: Romeu Felipe Bacellar

Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Emerson Gabardo. Impetrado: Govemador do Estado
do

Parana, Superintendente do instituto de Previdéncia e Assistencia aos Servidores do Estado do

Parana • IPE. Distribuição Automática em 29107/1999. Relator: Des. Cyro Crema

9940 Processo 0067386-1101 Embargos de Declaração Civel

Protocolo: 1999120709. Comarca: Curitiba. Ação Originária: 673861 Pedido de Intervenção.

Requerente: Afonso Wisnievski e outros, Advogado: Davi Deutscher, Acir Mello, Vilson &ali,

Mauri José Roika, Jonathas Valerio da Silva. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos

Caldas, Wilton Vicente Paese. Embargante: Afonso Wisnievski, Laura Wisnievski, David Kaminski,

Espolio de Sortolo Alfredo Carignano, Angelo Boua, Emllia Kulig Bozza, Afonso KUlik., Dionar

Kulik., Espólio de João Kuhk, Espólio de Antonio Grochovsk.i, Espólio de Feljx Domak.oski.

Advogado: Davi Deutscher, Acir Mello, Vilson Stall, Mauri José Roika, Jonathas Valerio da

Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09107/1999. Relator: Des, Cyro Crema

9970 Processo 0081121-2 Mandado de segurança (OE)

•• Processo ~ Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 1999165810. Comarca: Curitiba. Ação Originaria: 9800012398 Lei. Impetrante. Aldacy

Rachid Coutinho, Bemadete Gomes de Souza, Claudia de Souza Haus, Francisco Carlos Duarte,

Herminio Back, Izabel Cristina Marquês, Laura Rosa da Fonseca, Leticia Ferreira da Silva, Marco

Aurélio Barato, Mansa da Silva Sigulo. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho. Impetrado:

GOYemaefof do Estado do Paraná. DístribuiçJo Automática em 06107/1900. Relator. Des. Antônio
Lopes de Noronha .

Ratifico a distribuição efetuada por processamento

eletr6nico referente ao periodo de 29 de Junho de 1999 a 02 de
Agosto de 1999.

Protocolo: 1999n1242. Comarca: Curitiba. Vara: l' Vara de FamHia. Ação Originária: 99<XXXXl790
:Alimentos. Impetrante: F. C .. Advogado: Renato Seideler. Impetrado: P. T. J. E. P ..

Distribuição Automática em 26/07/1999. Relator. Des. Antonio Lopes de Noronha

Curitiba, 04 de agosto de 1999.

DIVISA0 00 CONSELHO DA MAGISTRATURA

r lV ISÃO OOCONSEU lO DAMAG3

~ '-!jlC/MAaA1/<-
Maria Apare;iJ.-H amaoB

Secretária

O R D E M D E S E R V I ç O N ' 302199

A Secretária do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 71411/99, resolve:

INTERROMPER

a partir do últim o dia 23. as féria 's legais alusivas 80 exercício de J 998

concedidas a Rarael Augusto M acbado ~e O liveira, m atrícula nO 5617 '

A ssessor Judiciário símbolo DAS-4, do Quadro de Pessoal da Secretari~

deste Tribunal, pela O rdem de Serviço nO 278/99, assegurando-lhe o direito

de usufruir 12 (doze) dias restantes oportunamente.

Curitiba, 2 de agosto de 1999.

SECRETARIA

Curitiba, 2 de agosto de 1999.

I
14/99

,.,~p
Vice-Presidente em exercício

RELAÇAO N .o

/
/

Curitrba. 03 de Agosto de 1999.

PUBLlCACÃO DE VISTA

Vistas ao recorrido para contra-razões.

Recurso Especial n ' 98.2334-8/2 e Extraordinário n ' 98.2334-813.

Recorrente: Minist~rio Público do Estado do Paraná.

Recorridos: M. J. S . A . e D . M. A .

Defensor Dativo: Marcia da Silva Paisana.

Criança: C . S . A .
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o R D E M DE S.E R V I ç O N ' 304199

A Secretária do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe silo '

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n' 71615/99, resolve:

INTERROMPER

C U R IT IB A , 2 0
• F E IR A , 0 9 /0 8 (1 9 9 9

O R DE M DE S E R V I ç O N ' 317199

A Secrelária do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe silo

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

prolocolado sob nO71633/99, resolve:

INTERROMPER

a partir do ultlmo dia 26. 8S férias legais alusivas ao exercicio de 1998,

concedidas a Lígia M aria M azzo, mâtrfcula nO 5400, Assessor Judiciário

símbolo DAS-4, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, pela

O rdem de Serviço n° 295/99, assegurando-lhe o direito de usufruir 23

(vinte e três) dias restantes oportunamente.

Curitiba, 2 de agosto de 1999.

M~A~H~=

Secretaria

O R D E M D E S E R V I ç O N° 305/99

A Secretária do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe silo

conferidas por lei, e tendo em vista O contido no

protocolado sob nO71500/99, resolve:

CONCEDER

a Morloey SootO I, matricula nO 5407, O ficial Judiciário nlvel C-2, do Quadro de

Pessoal da Secretaria" deste Tribunal, 08 (oito) dias de licença para tratamento de

saúde, a partir do último dia 22, com base no artigo 221, ~ 2', da Lei Estadual n.

6174170.

Curitiba, 2 de agosto de 1999.

U£...a ~a<f « - -
Maria Aparecida Hamann

Secretária

ORDEM DE SERVIÇO N '306/99

A Secretária do Tribunal de A lçada do Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe silo

conferidas por lei, e tendo em vista o contido

no protocolado ~ob na 71625/99, r~solve:

CONCEDER

a Carlol Cezar Moofredioi Cordeiro, matricula n' 5356, Agente de

Conservaçilo nlvel B-6, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de

Justiça, ora à disposiçilo deste Tribunal, 17 (dezessete) dias restantes de férias

alusivas ao exerci cio de 1998, assegnrados pela O rdem de Serviço n' 91/98, a

partir do próximo dia 09.

Curitiba, 2 de agosto de 1999.

'U<-Q;&-aM ~
Maria Aparecida Ramann

Secretária

a partir do último dia 26, a licença especial concedida a Jane Elizabetb da Silva,

matricula n° 5244, O ficial Judiciário nlvel C-9, do Quadro de Pessoal da

Secretaria deste Tribunal, pela O rdem de Serviço nO 235/99, relativa ao

qüinqüênio compreendido entre 14 de março de 1994 e 13 de março do corrente

ano, assegurando-lhe o direito de usufruir oportunamente 69 (sessenta e nove)

dias restantes.

Curitiba, 2 de agosto de 1999.

~Jt,0f.AAA..0l,A ..c ""-

Maria Aparecida Hamano

Secretária

O R D E M DE S E R V I ç O N ' 310/99

A Secretária do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná usando das atribuições que lhe silo,

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n' 71681/99, resolve:

INTERROMPER

a partir do último dia 26, a licença especial concedida a Roseli Slell. Lenzl,

malricula n' 5376, O ficial Judiciário nivel C-5, do Quadro de Pessoal da

Secretaria deste Tribunal, pela O rdem de Serviço nO 246/99, relativa ao

qüinqOênio compreendido entre 31 de outubro de 1993 e 30 de outubro de 1998,

assegurando-lhe o direito de usufruir oportunamente 76 (setenta e seis) dias

restantes.

Curitiba, 2 de agosto de 1999.

~O<»J.-aM lA -

Maria Aparecida Hamann

Secretária

ORDEM DE SERVIÇO N°319/99

A Secretária do Tribunal de A lçada do Estado dõ

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista ô contido no

protocolado sob nO72610/99, resolve:

INTERROMPER

a partir do último dia 29, a licença especial concedida a Lúci. M aria M azzo.

matrícula n' 54'18, O ficial Judiciário nivel 8-9, do Quadro de Pessoal da

Secretaria deste Tribunal, pela O rdem de Serviço nO 289/99, relativa ao

qüinqüênio compreendido entre 14 de setembro de 1992 e 13 de ~etembro ,de

1997, assegurando-lhe o direito de usufruir oportunamente 80 (01tenta) dias

restantes.

Curitiba, 02 de agosto de 1999.

. / I~ ? ( c u .C l C V '-<IA - -

Ma~Aparecld8 "amaDD

. Secretária



A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná. usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 72607/99, resolve:

a partir do último dia 29. a licença especial concedida a Wilma ri Jusete dos

Santos, matrícula n. 5413, Oficial Judiciário nível 8-9, do Quadro de Pessoal da

Secretaria deste Tribunal, pela Ordem de Serviço nO 244/99, relativa ao

qüinqüênio compreendido enlre 15 de abril de 1991 e 14 de abril de 1996.

assegurando-lhe o direito de usufruir oportunamente 07 (sete) dias restantes.
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o ARTIGO 687, PARÁGRAFO 5" lX J CÓD IGO DE PROCESSO C IV IL , EX IGE APENAS

A INT lH .'\çAO PESSOAL DO EXECUTADO QUANTO A REALIZAçAO DA HASTA

PÚBLICA . I!M FACE DA SIS~T ICA ESPEC iF ICA , N A o t EX IG IDA A
INTD £\ç ..to 00 C6NJTx;E , QUANDOESTE NAo FAZ PARTE DA EXECuçAO •

•••• (AC . N" 11.174, QUARTA CÂMARA C i\lE 'L , RELATOR O JU IZ S tRG IO
RODRIGUES, D J DE 21/05199).

3 . ANTE o EXPOSTO , DENEGO O EFE ITO SUSPENSIVO .

4 . DECORR IDAS AS F tR IAS FORm sES , SEJN1 o s AUTOS RD4ET lOOS AO
ILU STRE JU IZ RELATOR .

PUBLIQUE-SE .

CUR IT IBA , 21 DE JU lJIO DE 1999

CELSO RO roL I DE MACEDO
PRBSIDEN rE

BACCAR IN I HASTROROSA (F . 2161217).

AD iNA IS , O ACORDO FO I 1 lCH )LOGADOPOR SENTENÇA , DA QUAL N A o HOUVE
lNTERPOSlçAO DI! RI!CURSO IF. 2181.

E , COHSIDERAN IXJ-SE QUE N A o FO I C tHPR lDO PEW EXECUTADO , À PR IM E IRA

V ISTA ASSISTE RAzAo AO D O U ro PROLATOR DA DEC lsAo lHP (G lIADA , AO
SUSTENTAR :

- • • • N A o V E J O SENTIDO m DECLARAR -SE NULA D ISPvSIçAo DE ACORDOCUJOS

EFE ITO S JUR iD lCO S mo CHEGARAMA SE MATER IALIZAR D4. RAzAo DO ADVENTO

D O INAD IHPLD IENTO POSTER IOR 0 0 DEVEDOR EM RELAç.(o AS OBR IGAçOBS
ACORDAD J,s- (S IC - F . 317).

NOTE -SE OUE O ACORDO , INAD IM PLIDO , FO I CELEBRA lXJ D I JULHO DE t998, E

SCWENTE tH AHJ DEPO IS o DEVEDOR V»f AOS AUTOS DE EXEcuçAo , ARGO "IR
SUPOSTAS NULIDADES.

N A o SE OLV IDE , AThDA , QUE A REFER IDA DEC IsAo RESSALmu O D IRE ITO 0 0

DEVEDOR , O R A RECORRENTE , DE ABATER " 0 0 SA lDO DA D iV IDA O VALOR 0 0

PAGAMENTOPARC IAL , FE ITO EM VIRTUDE 00 ACORDO , QUE t MfNIMJ EM

RELAçAO A O TOTAL DEV IDO , 0 0 VALOR GLOBAr. D A D iV IDA - (S IC _ F . 3 1 7 ) .

POR F IH , IRRELEVANTE t QUE A ESPOSA DO DEVEDOR NAo TENHA SIDO

INTIM ADA DA ARR£MUAçAo, PORQUEESTAVA V IAJANDO (F . 302).

o FATO DA SR . M AR IA E lD IA BACCAR IN I M ;\STROROSA TER ASSINADO , m
CONJUNTO CCH O EXECUTADO SEU MARIDO , A PET lçAO DE ACORDO (F .

216/217), NJo A COLOCA Df COND lçAO DE PARTE , NA EXECuçA :O DE T iTULO
EXTRAJW IC IAL .

A REFER IDA EXE 'cuçA :o FO I PRDPOSTA Sc»IENTE CONTRA ANfÓNIO MÁsTROROSA ,

QUE F IRH JU O TERHJ DE CONFISsAo DE D iV IDA E CCHPRCH ISSo (F . 25128).

E TANTO ANTES, CGV DEPO IS DA CELEBRAç,AO DO ACORDO , SOMENTE O

EXECUTADO PROTOCOLOUPETIçtJES NOS AUTOS.

A L b t t D ISSO , A ESPOSA 0 0 EXECUTADOFO I INTIM ADA DA PE3 'IHORA(F . 83;84
E 88).

I 'EM CASOS SEM ELHANTES, JA DEC ID IU ESTE TR IBUNAL:

-ARR .£NATAçAO - EXEcuçAO H :lV IDA APENAS CONTRA O MARIDO _

!DESNECESSIDADE DE INTIM AçAo D O PRACE»£NTO DA M JJLHER0 0 EXECUTADO _

,M JLIDADE INEX ISTENTE POR AUSÉNC IA DESSA INTIM .'1ç:.(o _ AGRAW PROVIDO .

N O FE ITO EXECUTIVO , N A o CONFIGURA NULIDADE . POR LEGA lM F :N 'TE

INEX IG iVEL , A AUStNC IA DA INT~çAo PESSOAL DA ESPOSA lXJ DEVEDOR ,

QVE N A o t PARTE H :J FE ITO , DO D IA , HORA E LOCAL DA ALIENAÇAo

JUD IC IAL , NO S PREC ISO S TERM :JSDO ARTIGO 687, S 5°, DO CPC . (AC . N0
6 .773 , O ITAVA clHM A C iVEL , RELATOR O JU IZ Jost H 1LT l!.N I F ILHO , D J DE
06102 /98) •

-ARR .EM i\TAçAO - REQU ISITO S ••••

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A
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Curitiba, 02 de agosto de 1999.

°I ,e..J!(c...l'Vw,-tvcV'-
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1 . TRATA -SE DE AGRAW , POR INSTRUMENTO , COM PED IDO DE EFE ITO

SUSPENSIVO , INTERPOSTO POR ANTóN IO MASTRORDSA , QUE SE INSURGE CONTRA

A D eC IsAo DE F . 317, EXARADA PELO H I. JU IZ DE D IRE ITO DA SEGUNDA

VJ\RA C iVEL DESTA CAP ITAL , NO S AUTOS DE EXECuçAo DE T iTULO

EXTRAJUD IC IAL H:lVIDA POR CATAR INA SOARES ERDMItNN.

2 . RECEBO O RECURSO , PORQUE PRESENTES O S SEU S PRESSUPOSTOS DE
A lH ISSIB IL IDADE .

3 . TODAV IA , 0 0 QUE Art AQU I CONSTA DOS AUTOS, N A o SE V ISLU '1BRAM

B lD £NTOS SUF IC IENTES A AUTORIZAR A APLICAÇAo DA REGRA

CONSUBStANC IAVA NO AR tIGO 558, DO cóD IGO DE PROCESSO C IV IL .

A E X E C U ç : . l l : o ESTÁ EHBASADA EM -TERH :J DE CONFISsAo DE D iV IDA E DE

CCHPROM ISSO - (F . 27/28), E NAo fOI EJ'fBARGADA .

.'A C IRCUNSTANcIA DO VALOR O O S BENS PENHORADOS, EVENTUA lHEHTE , EXCEDER

O VALOR DO D tB ITO , NAo REPRESENTA , POR SI s6, PREJU izo IRREPAAAVEL

AO AGRAVANTE , PO IS ESTABELECEM OS ARTIGOS 692, EM SEU PARÁGRAFO

úN ICO , E 710 , DO CÓD IGO DE PROCESSO C IV IL :

-ART . 692 •..•
PAAAGRAEO m.UCO. sERÁ SU SPENSA A ARJW oIATAçAO LOGO QVE O PRODUTO DA

ALIENAçA :o DOS BENS BASTAR PARA O PAGAME:NTO 00 CREDOR .

AAT. 710 . ESTANDO O CREDOR PAGO DO PRINC IPAL , JUROS, CU STAS E

HCJl..O AAR IO S,A IM PORTÂNC IA QUE SOBEJAR sERA REStlru iDA AO CREDOR-.

POR OUTRO LADO, A PET lçAO c;a .m nIC »llX J A CELEBRAçAO DO ACORDO ,

EXPONDO A FORMA AJU STADA PARA PAGAMENTODO DÉBITO , FO I SUBSCR ITA , IH
20 DE JULHO DE 1998, PELO ORA AGRAVANTE E SUA . MULHER MARIA ELBNA

PROTOCOLO

COHARCA

VAAA
AçAo ORIGINÁRIA

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

ÓRGAo JULGADOR

REI..a.TOR

: 1999170720'

: aJRITIBA

: 2A VARA ClVEL
: 9700000733 EXECUçAO DE TíTULO EXTRAJUDICIAL

: ANTONIO MASTROROSA

: DlOOO ANTONIO MACIEL BELLO

': CATARINA SOARES EROMANlI

: ELIEZER DOS SANTOS

: ADILSON CARNI&RI

: TERCEIRA cAKARA CíVEL

: JUIZ IVAN BORTOLETO

AIMlalWO

ALBBRTO TEIXEIRA XAVIER

ANA C. ABELARDINO DA SILVA

ANA CLAUDIA FINGER

ANA WCIA FRANCA

ANGELO MARCOS LIUTTI

CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA

CRISTIANE DE O. AZIM

ELISABETE DE SIQUEIRA COSTA

EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO l.J\.GO

FREDERICO VALDOHIRO SLOHP

GILBERTO GOMES DO AMARAL

IDEVAR CAMPANERUTI

IWERSON WIZ WRONSKl

JULIO ANTONIO SIKAO FERREIRA

LUIZ ALBERTO GLASER JR

LUIZ ALBERTO HARIN

M1r.RCELO H1.RQUES MUNHOZ

MARCIA ALVES FERREIRA

MARCIO MELLO CASAOO

MIGUEL ANTONIO SLOWIK

HISAEL PEREIRA DA SILVA

NARA RIBEIRO BORGES

OSIRES CARBOHI

PNJLA. CRISTINA GIKENES TEODORO

RENATO CRUZ DB OLIVEIRA

ROSALVA ROSSANB K&NEGHINI

ROSANA SEGUI TEMPORAO

RUBENS NELSON CUNHA

SHIROKO NUMATA

SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT&

SÉRGIO KIYOSHI TOYOSHIMA

WILIAH HUSSAK MONTEIRO

WILHAR EPPINGER

ZAQUEU NCUJAIN
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